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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOí2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NÔ OO8/2023

CONTRÂTO No i 0004?J2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E MEDS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EOUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORi/lA ABAIXO:

Pelo presenle instrumento de contrato, de um lado PreÍeilura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N -
Cenlro - AssunÉo - PB, CNPJ no 01.612.6310001-02, neste ato repÍesentada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos,
Brasileiro, Câsado, rêsidente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da NobÍêga, 214 - Cêntro - Assunção - PB, CPF no
236.802.ô14-20, Cartsirâ de ldentidade n" 525.231 SSP, doravante simplesmêntê CONTRATANTE, Pelo Fundo Municipal dê
Saúde ds Assunção CNPJ: 1 1 .383.748/0001-37 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Olivêira Carvalho, Brasileira,
Casada, Funcionária Pública, resid€nte ê domiciliada na Rua T€reza Balduino da Nóbrega, sn - Contro - Assunção - PB, CPF
no 708.271.844-68, Carteira de ldentidade no 1398536 SSP PB, e do outro lado MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R DOUTOR DJALI\,íA HERCULANO PORTO, 3OO - DISTRITO
INDUSTRIAL - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n0 40.256.200/0001-24, neste ato representado por Nathalia de Araujo Santos,
Brasileira, Casado, Empresaria, residente e domiciliado na Rua Paulo de Frontinn, 382, Apt. 1103 - Catolé - Campina Grande -
PB, CPF nÔ 705.198.094-75, Carteira de ldentidade no 3463853 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o pr€sente contrato, o qualse r€gerá pêlâs dáusulas e condações seguintes:

cúUSULA PRIMEIRÂ . oos FUNDÂMENTos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 0000512024, processada nos termos da Lei Federal no
14.133, de 1o de Abril de 2021: lei Complemeniar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Munjcipal no 05, de 12 de
Jâneiro de 2024; e legislação pertinente, consideradâs as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúUSULÂ SEGUNoA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lâvratura foi aulotizada pela Portaria n" PE 00005/2024-02, de 27 de Fevereiro de 2024,lem por
obJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE I\,4ATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE OE ASSUNÇÁO/PB, OE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

O fornecimento deverá ser executado rigoíosamente de acordo com as condiçôes expressas neste inslrumento, proposlâ
apresentada, especiÍicaçóes técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Prêgão Elêtrônico n" 00005/2024 e
instruções do Contralante, documêntos osses que Íicam Íazêndo partês integrantês do presente contrato, indepondenle de
transcrição; e seÍá realizado na formâ parcelada.

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR E PREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 5.964,48 (CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E
OUATRO REAIS E OUARENTA E OITO CENTAVOS),
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0rscRrMrNAçÃo
AGUA DESTILADA PARA INJEçÃO: ESTÊRL USO
INTRAVENOSO BOLSA EM PVC JP (5OOML)

BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTAVÊL 63MM: BOLSA
DE COLOSÍOMIA DESCARTAVEL, RESISTENTE E EFICAZ
NA HIGIENIZAÇÃO DO USUÁRIO. FABRICADA EM SACO DE
POLIEÍILENO ATÓXICO ESPECIAL: TAMANHO 14 X 21 CMJ
ADESIVO ESPECIAL DE 1I GERAÇÁO; SISTEMA FECHAOO;
PRÉ-CORTADA ÉM 50 MMI PROOUTO DE USO ÚNICO;
DESCARTÁVEL; PACOTE COM ,10 UNIDADES.
CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOSi PRODUTO
ESTERIL DESCARTAVEL CONFECCIONADO EM PVC
FLEX|VEL, AÍÓXCO, EM FORMA DE CILINDRO RETO E

INÍERIçO. A EXTREI\.,IIDADE DISTAL APRESÊNTA
DEVIDAMENTE ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO
CONECÍOR. APRESENTA SUPERFICIE LISA, UNIFORME.
GEL pARA ULTRASSOM 1 LITROS: UÍ|L|ZÂDO EM
ELETROTERAPIA E ULTRASSOM
ócuLos pARÂ pRorEÇÂo: tNDtvtDUAL, ARMAÇÁo
RESISTENTE DE ESPONJA ANTI- CHAMAS. LENÍE ANÍI
EMBAÇANTE, DEVE SER FORNECIDO COM ÍIRAS
EúSTICAS E HAS_ TES COI.á REVESTIMENTO MACIO E
FLEXIVEL:
SERINGA DESCARTAVEL 3ML: SERINGA HIPODÊRMICA OE
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SEGURÁNÇA, ESTÉRIL, COM AGULHA, OESCAR TÁVEL, DE
USO ÚNICO PARA USO GERAL EI\4 PROCEOIMENTOS
TERAPÊUTICoS. SERINGA coNFECCIoNADA EM
POLIPROPILENO E CONST UIDA POR CILINDRO, ÊMBOLO
E GRÀDUAÇÁO ATÊ 3ML,

Í38 SERINGA DESCARTAVEL sML: SERINGA HIPODÉRMICA OE
SÉGURANÇA, ESTÉRIL, COM AGULHA, OESCAR TÁVEL. OE
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS
TERAPÊUÍICOS. SERINGA CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO E CONSÍITUÍOA POR CILINDRO. ÊMBOLO
E GRAOUA ÇÃO ATÉ 5ML,

Tôtat: 5.964.48

CúUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM sENnoo ESTRITo . REAJUSTE:
Os prêços contratados são fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratâção e mediânte solicitação do Contratado, os prêços poderão soÍrer reajustê âpós o
intenegno de um ano, na mesma proporçáo da variaÉo vêriÍlcada no IPCA-]BGE acumulado, tomando-§ê por base o mês do
orçamento estimado, exclusivâmente para as obrigaqóBs iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anuâlidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos efeitos financeiros do último
rea.iuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao ContÍatado a importância calqrlada
pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinilivo. Fica o
Contratâdo obrigado a apresenlar memória de cálculo referente ao reajustamento dê preços do valor Íemanescente, sempre
quê 6ste ocorrer.
Nas aferiçôBs flnais, o índice utilizado para r€ajuste será, obrigaloriamente, o deÍinitivo.
Câso o Índice estabelêcido para reâjustâmento venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mâis ser ulilizado, será
adolado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação então ern vrgor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêÍão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor rernanescente, poÍ mdo de lermo ãditivo.
O regiíro da variaçáo do valor contralual paÍaÍazeÍ laÇe ao rcd)usle de preços poderá ser realizado por simples apoíila.
O prazo paÍa resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio êconômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, cootado da data do fornecimenlo da documenlaÉo comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incâlculável, observadas as disposições dos Aís. '124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA . DA DoTAçÂo:
As despesas correrão por crnta da seguinle dotação, constante do orçamento úgente:
Unidade Gestora: 02.OOOO - EXECUTIVO - O2.O8O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
O2O8O,10,1 22.O5OO,2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDAOES DA SECRETARIA
3.3.90,30,00.02 I\,IATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontê 500 ê 602
O2O8O,I O,1 22.0500,2053 - I\.4ANUT. DAS ATIV, DA SEC. DE SAUDE _ REC. SUS
3.3.90,30,00,02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.30í .0500.21 1 7 - i/ANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVrD-20í9
.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP,/ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Mnculados de lmposlos
600 Transí. Fundo â Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. AçÕes e Sêrv. Públicos de Saúde
602 Transf. Fundo a Fundo Rec, SUS prov. cov. Fedoral - Bloco Manú. ASPS Transí Fundo a Fundo Rêc. SUS prov. Gov.
Federal - Bloco Manut. ASPS
707 Transíerências da União - inciso I do arl. 5o da Lei Complementar 173/2020

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pâgâmento sêrá êfetuado mediânte processo regular e em obsêrvância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposiçóes dos Arts. 14'l a 146 da Lei 14.133121i da seguinle maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta diâs, contados do pêríodo de adimplemento.

CúUSULA SÊTIMA . Do PRAzo E DA VIGÊNCIA;
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite proírogação nas condiçóes ê hipóteses previstas na Lei
14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - EntÍega: 8 (oito) dias.
A vigência do pÍesente @ntrato será determinada: até o Íinal do exercÍcio Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura: podendo seÍ pÍorrogada, nas hipóleses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lêi 14.133121.

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagam€nto relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, d€ acordo com as rêspêctivas cláusulas do presente
contrato:
b " Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
ampla e complela fiscalização, o que não exime o Contrâtado de suas responsabilidades contratuãis e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍoÍme requisitos estâbêlêcidos na norma
vigente, ou pêlos respectivos substitutos, especialmente para cooídenar as atividades relacionadas à liscalização e

acompanhar e fiscalizar a sua êxecução, Í6spectivamêntê, permitida a contrataÇão de terc6iros para assistência e subsídio da
fiscalizaçâo com iríormações pêrtinênles a essa atribuiçâo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçõês dos Arts. 11 5 a 123 da Lei 14.133121.
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cúusuLA NoNA - DAS OBR|GÂçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na dáusula conespondente do presênte conlrâlo, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o Íamo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por lodos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todâs âs despesas e compromissos assumidos, a qualquêr tÍtulo, perante seus fomêcedorês ou terceiros em razâo da
êxecuÉo do objeto contratado;
c - [,lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxecução do mntrato, que o r€presente
integralmente em todos os seus âtos;
d - Permitir o facilitâr a fscalizaçáo do Contratante devendo prêstar os informes e êsclarecimentos solicitados;
e - Sêrá r€sponsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a tercâiros, dêconenles de sua culpa ou dolo na
execuÉo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
f - Não ceder, transÍerir ou subconkâtar, no todo ou êm partê, o objeto deste instrumênlo, sem o conhecimento e a devida
autorizaÇâo êxpressa do Contratantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas no respeclivo processo licitatório, apÍesêntando ao Contratante os documentos necessários,
sêmpre que solicitado;
h - Cumprir a reseÍva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previslas em oúras normas especÍílcas, ao longo de toda a exe{uÉo do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaÉo dos
empÍegados que preencherem as reÍeíidâs vagâsj
i - Observar, êín compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçõês dos Arts. 115 â 123 da Lêi 14.133121.

cúusuLA oÉcrMA - DA ALTERÂçÁo E ExTrNçÃo;
Est€ contrato poderá ser âllerado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratant6 ou por acordo êntrê as partes,
nos cilsos e condiçoes previstas nos Aí:s. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e â âmda defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÉes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133t21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da lei 14.133121, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se íizêrem nas compras, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma lêgal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum âcréscimo ou supressão poderá
excader o Iimite estabelêcido, salvo âs suprêssõês Íosultant6s dê acordo cêlebrado entre os contÍatantes.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obÍigações pactuadas, os procdimentos
e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. '140, da Lei
14.'133121.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DAs PENALIoAoES:
O licitante ou o Contratado será responsabiliza do administrativamente, íacultada a def6sâ no prâzo legal do interessado, pêlas
inÍrações prêvistas no Art. 155, da Lei 14.133121 e ssrão aplicadâs, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advertência aplicadã exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do c,ontrato, quando náo se justificar a imposiÉo de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicâda sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustjficado nã execução do objeto da contralaçáo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas pÍevislas no refeÍido AÍt. '155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇâo
Pública direta e indireta do ênte federativo que tiveÍ aplicado a sanqão, pelo pÍazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes admjnistrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do r€Íêddo Art. 155, quando não se justificaÍ a
imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar no àmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os êntes fedôrativos, p€lo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável p6las infrdções
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Arl. '155, bern como pelas inÍraçóes adminiírativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção reÍerida no § 40 do referido Art. Í56; f- aplicaçáo cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121.
Sê o valoÍ da multa ou indenizâção devidâ não Íor recolhido no pÍazo de '15 dias aÉs a comunicação ao ContÍatado, será
automaticamento desconlado da prim€ira parcola do pagamênto a que o ContÍatado vieÍ a lazq jus, acrescido de juros
moratórios dê 1% (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÀO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Conttatado não tenha concorrido
de alguma Íorma para o atraso, será admitida â compensaÉo íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamenlo
até a data coÍespondente ao eÍetivo pagamenlo da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratóÍios; N =
númêÍo de dias €ntrê a data prêvisla para o pagamento e a do êfêtivo pagamênto; VP = valor da parcala a sêr paga; el=
índice de compensaÉo financeira, assim apurado: | = ( l-x + 100) + 365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGÊ acumulado nos
úlümos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo GoveÍno Foderal quê o substitua. Na hipótese do rêíerido
índic€ estabelecido para a compensação financeira venha a ser ôíinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pda legislaçáo entáo em vigor.

cúUsULA oÉcIMA QUARTA . DAS oBRIGAçÔEs PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, dê '14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pêssoais LGPD, quanto a todos os dados pessoâis a que tenham âc€sso em razão destê contrato, independentemente de
declaÍação ou de acêitação expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderâo sêr utilizados para as Íinalidades que justifrcaram seu acesso ê de acordo com a boa-fé
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c - É vedâdo o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atÍibui9âo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobrê os devêres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação íirmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contmtado,
f - O Contratado deverá exigir dê suboperâdoÍes e subcontratâdos o cumpíimento dos deveres da presente dáusula,
permanêcêndo intêgralmente responsável por garantir sua obs€ívância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aíerir o cumprimênto d€sta dáusula, dêvêndo o Contratado atendêr
prontamente êvenluais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado d6verá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acffca dos dados p€ssoais para cumprimênto da LGPD, inclusiv€ quanto a êventual descarte realizado.
i - Terminado o tBtamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/'18, incluindo âquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Ílns de
comprovação do cumprimento dê obrigaçÕes legais ou contratuais e somênte ênquanto não prescritas essas obrigaçóes.
I - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objêto dest6 contrato, notadamênte aqusles que sê proponham a
armazenar dados pessoais, dêvem ser mantidos êrr ambiente viÍlual contÍolado, coín registro individual râstreável de
tratamêntos rêâlizados, conform€ Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada âcêsso, datia, horário e rêgistÍo da Íinalidade, para efeito
de responsabilização, em caso dê eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os reíeridos bancos dê dados devsm ser
desenvolvidos em íormato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previías
na LGPD.
k - O presente contrato eslá sujeilo a atterações nos Focedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoÍidade competenle, em espêcial a Autoridade Nacional de Protêção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na íorma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo:
Para dirimir as questÕes docorrentes dêste contrato, as paÍtês elegem o FoÍo da Coma d6 Tapsroa.

vai assinado pelas pârtes e por duasE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o q
testemunhas.

Assunção - PB, 05 de N4aço de 2024.

TESTE[/UNHAS PELO CONTRATAN

\aô.95\. \§ -C{ LUIZ W OLIVEIRA SANTOS
Prefeito
236.802.6

HO
Secretária

PELO CONTRAT

PiOOr,ÍO5 I ÉQurPAMt:.o2só20oo0

MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
NATHALIA DE ARAUJO SANTOS
705.198.094-75

E\,.-\f,*.' 6^*-.-o Ç.\^"*

7 08 .27 1 .877 -68


